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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 270/2015 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno, 
 

CONSIDERANDO o Parecer da Junta Médico-Pericial do 
Município emitido em 05.05.2014 e o Parecer Jurídico n. 50/2015, que 
consta no Processo protocolado sob o n. 6214, de 03/02/2014,  
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/12, c/c 
artigo 28, §§1º e 3º, inciso IV, alínea "d" da Lei nº 870, de 21.07.2005, e 
inciso XIV do Art. 6º, d lei n. 7.713, de 22.12.1988, a servidora REGINA 
COELI MALHEIROS PROENÇA, Agente Administrativo, C-V, matrícula 
000.193-7 A, do quadro de pessoal da CAMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, com os proventos mensais de R$ 2.267,15  (Dois mil, 
duzentos e sessenta e sete reais e quinze centavos), discriminados 
na forma abaixo: 
 
VALOR DA REMUNERAÇÃO INTEGRAL – R$ 2.267,15  (Dois mil, 
duzentos e sessenta e sete reais e quinze centavos) composta 
das parcelas: 
 
VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO - Lei n.º 169/2005, c/c Lei 
nº 322, de 12.12.2012............................  R$ 1.813,72 
 
ADIC. TEMPO DE SERVIÇO (25%) – Artigo 203, Parágrafo Único 
da Lei n.º 1.118/71..................................R$    453,43 
 
TOTAL DOS PROVENTOS ..................................R$ 2.267,15 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 

 
Manaus, 28 de abril de 2015. 

 

 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 040/2015 – GP/ DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº  0789/15;  

 
R E S O L V E, 

 
I - CONCEDER, 06 (seis) meses de Licença Prêmio, a contar de 

04 de maio de 2015, ao servidor MÁRIO JORGE NOGUEIRA ALVES, 
Vigia, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo 
Municipal, com base no disposto no art. 150, Parágrafo único, da Lei n. 
1.118/71. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 28 de abril de 2015. 
 

 
 

 

 
 



 

 

 

 


